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Rio Grande, 07 de abril de 201 I

Senhor Presidente:

53t
btt

I

Honra-nos cumprimenüiJo, oportunidade em que encamiúamos a essa Colenda Casa
l,egillativ4 o incluso Projeto de Lei no 026, que DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO,
ESPORTE E LAZER, NO VALOR DE R$ 50.000,00.

O crédito adicional especial em pauta tem por objetivo o ingresso de recursos para

fomentação da Festa do Mar 2011 proveniente de empresas privadas.

Na oportunidade, reiteramos as Vossas Excelências protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Respeitosamente,

FÁBIo

EXM"SR.
VER PAULO RENATO MÂTTOS GOMES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
I{ESTA

RANEOL



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

nilliilTlr GABTNETE Do PREFEITo
P iRItóNIo Do

RIO GRANDE DO SIL

PROJETO DE LEI N" 026, DE 07 DE ABRIL DE 2011

DISPOE SOBRE A ABERTURA
DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO,
ESPORTE E LAZER, NO
VALOR DE RS 50.000,00.

Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional Especial, na Secretaria Municipal de Turismo,
Esporte e Lazer, visando o ingresso de recursos com a finalidade de fomentar a Festa do Mar 2011,
no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), baseados no Processo DigiÍal 867512011, conforme
segue:

18 - SECRETARIA MTiNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
02 - Unidade de Turismo e Eventos

13 - Cultura
392 - Difusão Cultural

0149 - Promoção de Eventos Culturais
2760 - Promoção de Eventos Municipais
3.3.5.0.41 -Contribuições (recurso 1763) (3154)...... ..R$ 50.000,00

Art. 20 Serviní como Íecurso ao Crédito Adicional Especial autorizado no artigol',
repasse de instituições privadas interessadas em suscitar a 13" Festa do Mar.

Gabinete do Prefeito. 07 de a 201 l.

ABIOD CO

cc: SMF/GABEVSMSTT/CSCI/CMRG/Publicação/PJ

Art.3'- Esta Lei enm em vigor na data da sua publicação.

L



À mais antiga do Estado
ESTAIX) DO RIO GRÂNI}E IX' SUL

SA}VTARA MLINICIPAL DO RIO GRANDE

DESPÁ.CHo Proeessor' 5SlÍ foff-

Desipo para exercer a função de Relator ( matéria o {a) Vereador (a)

.ilr,-.,......(1"**ír..

Q{Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art42, § 1", do Regimento Interno.
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1', do Regimento Int€mo.

Deliberou a Comissão de:
p{Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

RioGrande, 12 de áe 201/

da Comissão

PARECER JTJR.ÍDICO x.4oá ?/

( )Em anexo
(-p

é ade4rrad6 3 16"nica Legislati
O presente projeto atende as normas Constituciooais Jurídicas, Regimentais e

Rto craaae, / de zot I

Jurídico

SPAC EO

a de (a):
Acolho o parecerjurídico por seus fitndamentos.

( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
( ) Ô presente projeto atende as normas CoÍstitucionais, Juridicas, Regimentais e

é adequado a Técnica [rgislativa-

Rio Grande, /Zde a4:/ aezo t(

Rêla1oÍ(a)

7

<.,L



_ 3 _ Estado do Rio Grande do sulCA}ÍAEA MUIuCIPAL Dó ilô GR^ATITDE

CO&IISSÃO DE CoNsTrrrnr'Ãrr rr,§.Fr,-, ^ .\Fhi,r^^ -*""Ã-,*"!É§ffi383*fli*'df l?âfffiç??§iHIki:"'.

PAR,ECER pnocesso.6S}J.âo\§ 
.

.or..,., 
u'* comissào' após apreciar o Projeto, constante do processo acima enurneradc. ,recrara o :ere.;.jo

t$ coxsrrrucroNAl

0INCONSTITUCIONAL

( )ANTUUEÍDrco

0ANIIREGIMENTAL

( ) INADEQUÂDO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala cias Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ....(*a, . a"..4ezt

Presiiienre

Vice-

Mernbro

t1



Estado do Rio Grande do §ul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE ORCAMENTO. FINATICAS E CONTROLE EXTERNO

o2/PROCESSO N': TIPO/N"

\? AUTOR:_

A Comissâo de Orçamento, F menças e Controle Externo (COFCE), embasada na Legislação
correlata as suas atribuições (Orçamenfária, Tributíria" etc...-), após apreciar o referido Projeto,
constante do Processo acima enumerado, vota pela sua:

à( Admissibiüdade

( Não-admissibilidade

Jusfificativa:

)

Sala d"q Comissões Técnicas, Câmar4 Municipal, Rio

Vereador Wilson Batisla Silva
Presidente

Femando S. fubeiro
S:cre!írio

Vereador Carlos Fialho Mattos
Vice-Presidente

Vereador s Moralles
Membro

(, ae_/l

Rue oeneral vltortlo, 441 - cEP 9620G310 - Fone: (s3| B23a-8í)o - tra* ls3l am1-rzE6 . Rio crande - Rs
e-nait cmrg@camara,riogrande.Ís.gov.bÍ sltc: srtr.canare.riograade,ts.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SâJIGIIE: SAJ. VIDAS!

I

PARECER



Estado do Rio Grande do Sul

Oficio n" 0266/1 1

Proc. 0591/2011

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesúa

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, 13 de abril de 201 l.

Excelênci
hoje.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos
a Proj eto de Lei n'2612011em aiexo, para sua devida apreciação, a

Atenciosamente,

Ver, Pau attos Gom
te

a Vossa
no dia de

ANEXO: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial na
de Turismo, Esporte e Lazer, no valor de RI§ 50.000,00.

nho

ria Municipal

Rua Gcneral Vitorbo, .141 - CDP 962
e-EàiL cBÍg@caEaÍa.ri

DOE

OO-31O - FoDe: (531 3233.85«) - Far: (Sgl 32gtJ7A6 - Rlo crârde - RS
ogra.Dde.ta.gov.br site: www,camara.riograndc.rs.gov.br
óRGÂos, DoE sArcIrE: sALvE vrD.trst

lD



CAMARA T{LiNICIPAL
I)OR À4.ÀíD8ío

Estado do Rio Grande do Sul PRÊ S IO€ Ni'E

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DISPÔE SOBRE A ABERTURA
DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO,
ESPORTE E LAZER, NO
VALOR DE RS 50.000,00.

Art. 10 Fica aberto Crédito Adicional Especial, na Secretaria Municipal de Turismo,
Esporte e [:zer, visando o ingresso de recursos com a finalidade de fomentar a Festa do Mar 201 l,
no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), baseados no kocesso Digital B6l5t20l l, conforme
segue:

IE - §ECRETARIA MT]IüCIPAL DE TI'RISMO, ESFORTE E LAZER
02 - Unidade de Turismo e Eventos

13 - Cultura
39 - Difusão Cultural

0149 - promoção de Eventos Culturais
2760 - Promoção de Eventos Municipais
3.3.5.0.4t - Contribuições (recuno 1763) (3 lS4).................... .R$ 50.000,00

Art. 20 Servirá como recurso ao Crédito Adicional Especial autorizado no artigo lo,
repasse de instituições privadas interessadas em suscitar a 13, Festa do Mar.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rua Geaeral Vitorino, 441 - c.E,P 96.200.31() - Forei (S3l 323A.8S«) - Far: (S3l g2gtJ7a6 - Rlo cÍaadc - R§
e-mall: cEÍE@ceEara,riggraade.rs.gov.br aitê: wws.caEara.riogÍaDdc.r8.gov,br

DOE óRGÃOS, DOE SAJTGUE: SALVE VIDASI

?



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niã-iiffi,r GABINETE Do PREFEITo
PAIRDôMo Do

RIO CRINDE DO STI-

LEI NO 7.018, DE 14 DE ABRIL DE 2OII.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA
DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO,
ESPORTE E LAZER, NO
VALOR DE R§ 50.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRAIÍDE, usaÍrdo das atribuições que lhe
confere a ki Orgânica em seu artigo 5 1, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

AÉ. 1o Fica aberto Crédito Adicional Especial, na Secretaria Municipal de Turismo,
Esporte e Lazer, visando o ingresso de recursos com a finalidade de fomentar a Festa do Mar 2011,
no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), baseados no Processo Digital 8675/201l, conforme
segue:

18 - SECRETARIA MTJIüCIPAL DE TIJRISMO, ESPORTE E LAZER
02 - Unidade de Turismo e Eventos

13 - Cultura
392 - Difusâo Cultural

0149 - Promoção de Eventos Culturais
2760 - Promoção de Eventos Municipais
3.3.5.0.41 -Contribüções (recurso 1763) (3154)..... ...R$ 50.000,00

AÉ. 20 Serviú como recurso ao Crédito Adicional Especial autorizado no artigo 1o,
repasse de instituições privadas interessadas em suscitar a 13. Festa do Mar.

AÍ.3o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeiro; .14 de a 20lL.

COABF I

cc: SMFiSMTELiLTPE/CSCUCMRG/Pu b cação/PJ

(



voTAÇÃo NOMTNAL

jâ ou ll

PROCESSO N'

spcRrrÁnro

5e

DATA:

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favoúvel Contra

PAULO RENATO MATTOS GOMES

2 THIAGO PIRES GONÇALVES

3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA

4 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

5 LUCIANE COMPIANI BRANCO U
6 ANGELO FERNANDO SILVA RIBEIRO

//
,7

CARLOS FIALHO MATTOS

8 IO JOSE CARDOSO COSTA
//

9 GIOVANI BASTOS MORALLES t/
r0 ANTONIO DA SILVAJOS U
ll JULIO CEZAR JORGE MARTINS

12 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

l3 LA ALBUQUERQUERENATO ESP r
RESULTADO: 09

*^. F64/
L I

Abstenção
I

r

l-/
U'


